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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2024

	Ver. Ademir Peteca e Ver. William Meira

	        Os Vereadores que abaixo subscrevem, requerem na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Fixa, para a legislatura a iniciar-se em 2025, o subsídio dos Secretários Municipais, e dá outras providências.”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O subsídio mensal dos agentes políticos de Coxim, para a legislatura a iniciar-se em 2025, nos termos do que determina o art. 29, V, da Constituição Federal, é assim fixado:
I. Secretário Municipal: R$ 13.984,87.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: Mensagem, 

Nobres Vereadores,

Venho por meio desta mensagem apresentar o Projeto de Lei para fixação do subsídio dos Secretários Municipais, em conformidade com o Artigo 29, V da Constituição do Brasil. Este Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer um valor justo e equilibrado para o subsídio dos Secretários Municipais, considerando as responsabilidades e compromissos inerentes ao cargo. Ressalto que o subsídio não deve ser entendido como um salário, mas sim como uma remuneração adequada ao trabalho desempenhado pelo gestor municipal e seus auxiliares. Os valores propostos para os subsídios em causa consideram as características de nosso Município, levando em conta as variáveis da população, arrecadação e outras particularidades relevantes. A valorização dos agentes políticos e a garantia de uma remuneração condizente com as funções desempenhadas são medidas fundamentais para o fortalecimento da democracia e da gestão eficiente e eficaz de nossa cidade. Ademais, a fixação dos subsídios vigente foi aprovada em lei em 2011, LEIS ORDINARIAS 1.550 de 20/12/2011 e 1.551 de 20/12/2011, a contar a partir de janeiro de 2013, nesse sentido na metodologia de cálculo levou se em consideração a inflação acumulada de 2013 a 2023 e projeção 2024, sendo uma variação aproximada de 75% conforme demonstrado em anexo. Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a análise e aprovação do presente Projeto de Lei, evidenciando nosso compromisso com a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos brasileiros e o desenvolvimento de nossa Coxim.
Sala das Sessões, 1 de abril de 2024.

Ver. Ademir Peteca                    Ver. William Meira
Autor                                            Autor


